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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 76/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de agosto de 2024

Cons�tui a Comissão Própria de Avaliação (CPA) do Campus Senhor do Bonfim, para
o biênio 2024-2026. 

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no DOU

de 28/03/2022, Seção 2, página 17/18, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990,

no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022 e suas

alterações,  CONSIDERANDO:

- a Resolução nº 14, de 12 de junho de 2015, que aprova, ad referendum, a alteração no Regimento da Comissão Própria

de Avaliação do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano;

-  o teor do OFÍCIO CIRCULAR 35/2024 - RET-GAB/RET/IFBAIANO de 4 de junho de 2024 ;

R E S O L V E: 

Art. 1º  Cons�tuir, com os(as) servidores(as), discentes e representantes da sociedade relacionados(as) abaixo, a Comissão

Própria de Avaliação (CPA) do Ins�tuto Federal Baiano - Campus Senhor do Bonfim, para o biênio 2024-2026.

Membro Matrícula Cargo Representação
Função na

Comissão

  THALES CERQUEIRA MENDES 2614253 Professor EBTT Docente Membro Titular 

CLEISSON FABRICIO LEITE BATISTA 2003972 Professor EBTT Docente Membro Suplente

 NADILSON OLIVEIRA DA SILVA 3012874
Técnico em

Audiovisual

Técnico Administra�vo em

Educação 
Membro Titular 

 YNAIARA SONSIARAY JAMBEIRO

CRUZ E SOUZA
1324161

Auxiliar de

Biblioteca

Técnico Administra�vo em

Educação 
Membro Suplente

   DIEGO PEREIRA SOARES DE

PAULO
20221SBF06GL0002 - Discente da Educação Superior Membro Titular 

   OZEAS GOMES DE FRANÇA 20211SBF03GL0019 - Discente da Educação Superior Membro Suplente 

   VITOR SOUZA BARRO 20231SBF12I0092 - Discente EPTNM Membro Titular



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

   ADRIELY PEREIRA DA SILVA 20231SBF13I0019 - Discente EPTNM Membro Suplente

  LILIAN PEREIRA DOS SANTOS

KÜSTER
Sociedade Civil Organizada Membro Titular

  AGLAIA MARIA DA SILVA MATOS Sociedade Civil Organizada Membro Suplente

Art. 2º  São competências dos membros da CPA:

I - par�cipar das reuniões da comissão;

II - colaborar e/ou propor estudos e ações sobre avaliação ins�tucional;

III - exercer o direito de voz e voto;

IV - colaborar no acompanhamento e execução da pesquisa avalia�va no IF Baiano;

V - realizar as a�vidades estabelecidas pelo Coordenador da comissão;

VI - elaborar relatórios parciais (campi) e final (IF Baiano).

Art. 3º  O quórum para a reunião da comissão será a presença de 03 (três) de seus representantes e o quórum para

deliberação será a maioria simples/absoluta.

Art. 4º  O mandato dos membros da CPA será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido, uma única vez, por igual

período e cessará, no caso dos representantes docentes, técnicos e discente quando estes perderem o vínculo com o IF Baiano.

Art. 5º  Ao final das a�vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao Gabinete da

Direção-Geral, através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 6º  As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 7º  Fica revogada a PORTARIA 40/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de julho de 2022.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado eletronicamente via Suap)

LILIAN PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA

Diretora-Geral Subs�tuta

Documento assinado eletronicamente por:

Lilian Pereira da Silva Teixeira, Diretora-Geral Substituta - SUBSTITUTO - SBF-DG, em 02/08/2024 16:04:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-
documento/ e forneça os dados abaixo:

586073
8308785379

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 77/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de agosto de
2024

Designa equipe de planejamento para realização processual
de contratação para aquislção de estabilizadores e
projetores de mul�mídia, por meio de adesão a ata de
registro de preços, visando atender as necessidades
do Campus Senhor do Bonfim.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM,

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022,

publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17, e de acordo com as disposições

nas Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e Portaria Norma�va nº 13/2022

- RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do O>cio OFICIO 03/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 19

de Julho de 2024, processo Suap nº 23333.252000.2024-11 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS, Técnico de Tecnologia da Informação, Mat.

SIAPE nº 3067283, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e La�cínios, Mat. SIAPE nº

1755947 e PAULA VIVIANE DIAS DE SENA, Analista de Tecnologia da Informação, Mat. SIAPE nº  1853967, sob

a presidência do primeiro, para planejamento da contratação para aquislção de estabilizadores e projetores de

mul�mídia, por meio de adesão a ata de registro de preços, visando atender as necessidades do Campus Senhor

do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus�fica�va para a não realização da pesquisa no Painel de

Preços (caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí�ca e Termo de Referência

devidamente aprovado pelo DG E DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Lilian Pereira da Silva Teixeira, Diretora-Geral Substituta - SUBSTITUTO - SBF-DG, em 05/08/2024 15:55:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

586706
48e7bc3ff5

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 78/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de agosto de
2024

Altera a composição da Portaria nº 2/2023 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 27 de março de 2023, referente aos membros
d o Colegiado do Curso de Licenciatura em Ciências da Computação do IF
Baiano - Campus Senhor do Bonfim, designados pela Portaria 41/2022, de 11
de julho de 2022.

A DIRETORA- GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17, e de acordo

com as disposições nas Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e Portaria Norma9va nº

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO :

-  O teor do Processo 23333.252094.2024-10; PORTARIA 1/2024 - SBF-CCC/SBF-DDE/SBF-

DG/RET/IFBAIANO e ATA 12/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Portaria nº 02/2023, referente aos membros do Colegiado do Curso de

Licenciatura em Ciências da Computação do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, designados pela

portaria 41/2022, de 11 de julho de 2022.

Art. 2º O Colegiado do Curso de Licenciatura em Ciências da Computação do IF Baiano - Campus Senhor

do Bonfim passa a ter a seguinte composição:

NOME MATRÍCULA CARGO/REPRESENTAÇÃO
FUNÇÃO NA

COMISSÃO

1. JESSE NERY FILHO 1899568 Professor Coordenador

2.  JOSÉ AURIMAR DOS SANTOS ANGELIM 2373895 Professor Vice-Coordenador

3. ALAÉCIO SANTOS RIBEIRO 1878216 Professor Membro

4. ALDENICE DE JESUS CARDOSO DE

ALMEIDA 
2252216 Professora Membro

5. ÁRTUS BOLZANNI 1321105 Professor Membro

6. CLEISSON FABRÍCIO LEITE BATISTA 2003972 Professor Membro



Código
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7. DIÊGO PEREIRA DA CONCEIÇÃO 1157868 Professor Membro

8. ELANE SOUZA DA SILVA 2296862 Professora Membro

9. ENOS FIGUEREDO DE FREITAS 1979806 Professor Membro

10.GERALDO CAETANO DE SOUZA FILHO 2005254 Professor Membro 

11.LEONICE FRANCISCA DE SOUZA 1672812 TAE Membro

12. LILIAN PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA 1800294 Professora Membro

13. MARCOS JOSÉ CUSTODIO DIAS 2567110 Professor Membro

14. MÁRIO LÚCIO GOMES DE QUEIROZ

PIERRE JUNIOR
1074640 Professor Membro

15. MIRIAN RODRIGUES DA SILVA RAMALHO 3390751 Professor Membro

16. PHELIPE SENA OLIVEIRA 1278866 Professor Membro

17.SANDRO FERREIRA DE LIMA 2082602 Professor Membro

18. HILLANA LETICIA SILVA 20211060012 Discente Membro

19. DIEGO PEREIRA SOARES DE PAULO 20221060002 Discente Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Lilian Pereira da Silva Teixeira, Diretora-Geral Substituta - SUBSTITUTO - SBF-DG, em 06/08/2024 09:42:05.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

586829
b6e39c5b7e

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 79/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de agosto de
2024

Altera a composição da Portaria nº 07 de 10 de março de 2022, referente
a Comissão responsável pela Reformulação Curricular do PPC - Projeto
Pedagógico do Curso de Licenciatura em Ciências da Computação do IF
Baiano - Campus Senhor do Bonfim, cons+tuída pela portaria nº 30, de
julho de 2020.

A DIRETORA- GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2,

página 17, e de acordo com as disposições nas Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, e

na Portaria nº 2.564/2018 - RET/GAB/IFBAIANO, de 26/09/2018, e suas

alterações, CONSIDERANDO

- A Portaria 02/2024 - SBF-CCC/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de julho de

2024;

- O teor do Processo nº 23333.252096.2024-17, de 25 de julho de 2024 e o teor da ATA

12/2024 - SBF-CCC/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Portaria nº 07 de 10 de março de 2022, referente a

Comissão responsável pela Reformulação Curricular do PPC - Projeto Pedagógico do Curso de

Licenciatura em Ciências da Computação do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim, cons+tuída pela

portaria nº 30, de julho de 2020.

Art. 2º Excluir a servidora Ilma da Silva Cabral, ocupante do cargo de Professora EBTT,

Matrícula SIAPE nº 3065329; Excluir a servidora Ana Carina Freire Barbosa Silva, ocupante do cargo

de Tecnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1757220, bem como excluir os

representantes estudan+s: Carlos Pinheiro Ferreira Júnior (20170000600) e Gleydson Rodrigues

Maciel Feitosa (20170000539) 

Art. 3º Inserir o Servidor Jesse Nery Filho, na condição de Presidente da comissão,

ocupante do cargo de professor EBTT n° 1899568; Inserir o servidor Alaécio Santos Ribeiro,



 ocupante do cargo de Professora EBTT, Matrícula SIAPE nº 1878216; incluir a servidora Leonice

Francisca de Souza, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº

1672812 e a servidora Daisa Valverde dos Santos, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos

Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1267200, bem como, incluir os representantes estudan+s: Hillana

Le+cia Silva (20211SBF06GL0012) e Diego Pereira Soares de Paulo

(20221SBF06GL0002), responsáveis pela Reformulação Curricular do Projeto Pedagógico do Curso de

Licenciatura em Ciências da Computação do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 4º A Comissão passa a ter a seguinte composição: 

Servidor(a) Cargo/Representação
Matrícula SIAPE/

Matrícula
Lotação Função na Comissão

1. JESSE NERY FILHO Professor EBTT 1899568 DAC  PRESIDENTE

2. JOSÉ AURIMAR DOS SANTOS

ANGELIM 
Professor EBTT 2373895 CGE Membro 

3. ALAÉCIO SANTOS RIBEIRO Professora EBTT 1878216 CGE Membro 

4. DIÊGO PEREIRA DA

CONCEIÇÃO 
Professor EBTT 1157868 CGE Membro

5. ELANE SOUZA DA SILVA Professora EBTT 2296862 CGE Membro

6. LILIAN PEREIRA DA SILVA

TEIXEIRA 
Professora EBTT 1800294 CGE Membro

7. PHELIPE SENA OLIVEIRA Professor EBTT 1278866 CGE Membro

8. DAISA VALVERDE DOS

SANTOS
TAE 1267200 CSP Membro

9. LEONICE FRANCISCA DE

SOUZA
TAE 1267200 CSP Membro

10. EDEIL REIS DO ESPÍRITO

SANTO 
TAE 2568450 CSP Membro

11. HILLANA LETICIA SILVA Discente 20211SBF06GL0012 - Membro

12. DIEGO PEREIRA SOARES

DE PAULO
Discente 20221SBF06GL0002 - Membro

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 80/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de agosto de
2024

Desliga, a pedido de servidor, do Programa de Gestão -

Modalidade Teletrabalho - do IF Baiano, Campus Senhor do

Bonfim.

A DIRETORA- GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO –CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 423 de
25/03/2022, publicado no D.O.U. de 28/03/22, Seção 2, página 17, e de acordo com as disposições con2das na Lei
11.892, de 29/12/2008, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma2va 13/2022 - RET-
GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, Lei nº 8.112/1990 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- a Resolução 182/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 01/02/2022;

- o teor do Processo n° 23333.251981.2024-71, de 18 de Julho de 2024 e OFICIO 3/2024 - SBF-DAP/SBF-
DG/RET/IFBAIANO.

RESOLVE:

Art. 1º Desligar, a pedido, o servidor ALEILSON VILAS BOAS DOS SANTOS, ocupante do cargo de Engenheiro,
matrícula SIAPE nº 2005103, do Programa de Gestão - Modalidade Teletrabalho - do Ins2tuto Federal Baiano,
campus Senhor do Bonfim, conforme item 01 do ar2go 23 da Resolução 182/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de
01/02/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Lilian Pereira da Silva Teixeira, Diretora-Geral Substituta - SUBSTITUTO - SBF-DG, em 06/08/2024 15:35:35.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

587189
8fedf436ac
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 81/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 7 de agosto de
2024

Altera Portaria 113/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, que

d e s i g n o u Comissão organizadora dos procedimentos para

homologação dos inscritos, edital de matrícula e possível edital para

vagas remanescentes do Sistema de Seleção Unificada - SISU 2024,

para os Cursos de Licenciatura em Ciências Agrárias (LCA) e

Licenciatura em Ciências da Computação (LCC), no âmbito do IF

Baiano Campus Senhor do Bonfim. 

A DIRETORA- GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de

25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17, e de acordo com as disposições nas Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 , no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma0va 13/2022 e

suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 190/2024 - SBF-SRA/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 06/08/2024 - Processo

nº 23333.252287.2024-71.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar Portaria 113/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, para incluir membro para compor a

Comissão dos procedimentos para homologação dos inscritos, edital de matrícula e possível edital para vagas

remanescentes para o Sistema de Seleção Unificada - SISU 2024 para os Cursos de Licenciatura em Ciências

Agrárias (LCA) e Licenciatura em Ciências da Computação (LCC), no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do

Bonfim SISU 2024.

Art.2º A comissão para a ser composta pelos servidores a seguir:
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Nome Cargo Matrícula SIAPE Função

JOSÉ FRANCISCO ALVES

CRUZ

Assistente em 

Administração
1854611 PRESIDENTE

ANTÔNIO SOUSA SILVA
Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico

2346356
Membro

JESSE NERY FILHO
Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico

1899568
Membro

CATIANE SANTOS DE

ALMEIDA BITTENCOURT

Bibliotecário-

Documentalista
3087014 Membro

PATRIC EVERTON DO

NASCIMENTO

Assistente em

 Administração
2060149 Membro

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Lilian Pereira da Silva Teixeira, Diretora-Geral Substituta - SUBSTITUTO - SBF-DG, em 07/08/2024 14:27:16.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

587804
774ee8115f

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 82/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 7 de agosto de
2024

Designa equipe de planejamento para realização processual
de aquislção de veículos ins�tucionais, por meio de adesão a
ata de registro de preços, visando atender as necessidades
do Campus Senhor do Bonfim.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM,

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022,

publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17, e de acordo com as disposições

nas Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e Portaria Norma�va nº 13/2022

- RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do O>cio OFICIO 78/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 01

de agosto de 2024, processo Suap nº 23333.252147.2024-01 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e La�cínios, Mat.

SIAPE nº 1755947, FABIANO LIMA SILVA, Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº 1796253 e EDSON

FERNANDES DA SILVA, Auxiliar Rural, Mat. SIAPE nº 1216797, sob a presidência do primeiro, para realização

processual de planejamento de aquislção de veículos ins�tucionais, por meio de adesão a ata de registro de

preços, visando atender as necessidades do Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus�fica�va para a não realização da pesquisa no Painel de

Preços (caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí�ca e Termo de Referência

devidamente aprovado pelo DG E DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 83/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de agosto de
2024

Designa equipe de planejamento para realização processual
para aquislção de materiais de consumo e reagentes para os
laboratórios de agroindústria por meio de dispensa
eletrônica, visando atender as necessidades
do Campus Senhor do Bonfim.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM,

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022,

publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17, e de acordo com as disposições

nas Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e Portaria Norma5va nº 13/2022

- RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do O@cio  120/2024, 121/2024 e 122/2024 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-

DG/RET/IFBAIANO de 17 de abril de 2024, processo Suap nº 23333.251377.2024-44 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e La5cínios, Mat.

SIAPE nº 1755947, PAULO LEONARDO LIMA RIEBEIRO, Professor EBTT, Mat. SIAPE nº 1263773 e SILAS

MACEDO SALES MACHADO, Professor EBTT, Mat. SIAPE nº 303425, sob a presidência do primeiro, para

realização processual de planejamento de contratação para aquislção de materiais de consumo e reagentes para

os laboratórios de agroindústria por meio de dispensa eletrônica, visando atender as necessidades do Campus

Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus5fica5va para a não realização da pesquisa no Painel de

Preços (caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí5ca e Termo de Referência

devidamente aprovado pelo DG E DAP. 
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 84/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 12 de agosto
de 2024

Designa Comissão Organizadora do Processo Sele�vo para

contratação de Professor Subs�tuto na área de Medicina

Veterinária/Zootecnia no âmbito do IF Baiano -  Campus Senhor do

Bonfim. 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de

25/03/2022, publicada no DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17, e de acordo com as disposições nas Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo nº 23333.251946.2024-51.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, para comporem a Comissão Organizadora do Processo Sele�vo

para contratação de Professor Subs�tuto na área de Medicina Veterinária/Zootecnia no âmbito do IF Baiano

-Campus Senhor do Bonfim:

I) composição da  Comissão Organizadora:

NOME CARGO MATRÍCULA SIAPE FUNÇÃO

ANA CARINA FREIRE

BARBOSA SILVA

Técnico em Assuntos

Educacionais
1757220 PRESIDENTE

JACIARA CAMPOS DA SILVA 

Professor do Ensino

Básico Técnico e

Tecnológico

2432431 Membro Efe�vo

CARMO EMANUEL ALMEIDA

BISCARDE
Médico Veterinário 1760127 Membro Efe�vo
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\MAFGPAG]APCNCEFĜAUAMCE\MCF_̀IIUANECFGEIGaJ[CUIGPIGbcGOFCFEI

defghijkGWAElIMGPIGOIEmJnG

o�p�q��rqo�s�qot��u�����u�o�pr��v����u�r���p�qot�p���pu�owxr����yv��o������vrtrs�o

�o�ovr�z��o��u����v{rq�pr��rv�����EIGZBIGPAGBZFBGFUMC[ZCT|ABGSADFCBGNIEYAMCPFBGLASFGVIMUFMCFGE}G~���GPA

��_��_�����GLZ[SCNFPFGEIG@��GPAG��_��_�����GWATKIG��GL\DCEFG���GAGPAGFNIMPIGNIJGFBGPCBLIBCT|ABGEFBG�ACGE}

��n����GPAG��_��_�����GEFG�ACGE}G�n���_����GAGEFGVIMUFMCFG�IMJFXRFGE}G��_����GdG���d�QO_���_bcOQbQ���GPA

��_��_����GAGBZFBGFSUAMFT|AB��H��Wb@��Q�@��

dG�GUAIMGPIGVMINABBIGE}G�����n����~�n���~d��n

q��rt���

QMUnG�}G@ABCDEFMGGNIJCBBKI�GNIJGIBGBAMRCPIMABGMASFNCIEFPIBGF[FC�I�GLFMFGNIJLIMAJGFGOFENFGPAGQRFSCFTKIGPA

NFEPCPFUIBGLFMFGNIEUMFUFTKIGPAGVMIYABBIMGWZ[BXUZUIGEFG\MAFGPAG]APCNCEFĜAUAMCE\MCF_̀IIUANECFGEIGaJ[CUIGPIGbc
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 86/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de agosto
de 2024

Homologa o resultado de Chamada Pública nº 03/2024/SBF-
GAB-IFBAIANO, conforme  Edital nº 19/2023 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO de 28/04/2023,  referente à adesão ao
programa de gestão do Teletrabalho - regime parcial (Fluxo
con3nuo) no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no

uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no

DOU de 28/03/2022, Seção 2, página 17, e de acordo com as disposições nas Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O  teor do Edital nº 19/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO d e 28/04/2023 e, 

- Chamada Pública nº 03/2024 - Processo nº 23333.251992.2024-51 -  Declaração nº 11/2024 de 12 de agosto de

2024, contendo lista  de setores/servidores, que versa sobre a Homologação do Resultado Final do Programa de

Gestão do Teletrabalho - Fluxo Con3nuo - Regime  de Execução Parcial (Docentes e TAE), Campus Senhor do Bonfim, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da Chamada Pública nº 03/2024/SBF-GAB-IFBAIANO, inerente ao Edital nº

19/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 16 de outubro de 2023, de adesão ao programa de Gestão do

Teletrabalho - regime parcial no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim, conforme segue relação de

servidores/setores contemplados:

 Setor Perfil

    Vagas

(regime

parcial)

Percentual de

carga horária

presencial

(mínimo: 20%)

Percentual de

carga horária

em Teletrabalho

Servidor/Matrícula

 SBF- DG - GAB 02 01 60% 40%

 MIRIAM BATISTA

DA SILVA

(1529495)



SBF -  DG- NGTI 01 03 60%    40%

OSMÁRIO DE

CARVALHO

SANTOS FILHO

(2049932)

SBF - DG -NGTI 01 03    60%       40%

PAULA VIVIANE

DIAS DE SENA

(1853967)

SBF -  DG -NGTI 01 03    60%       40%

WALDISIO

ALMEIDA DE

ARAUJO

(1625651)

SBF -  DAP -CSL 02 01    60%         40%
NÃO HOUVE

INSCRITOS

SBF- DAC-

ASSISTENTE ADM

DOS CURSOS

SUPERIORES

01 01        60%           40%

JOSÉ ROBERTO

RODRIGUES

MAIA (1217949)

SBF- CAE 01 02 40% 60%
MARCOS BRITO

SILVA (1875141)

SBF- CAE 01 02 40% 60%
TERCIA DANTAS

ALVES (1800116)

SBF- CGE-

ASSESSORIA

PEDAGÓGICA

01 04 40% 60%

DAISA VALVERDE

DOS SANTOS

(1267200)

SBF-

COEN/DOCENTE 
01 45 60% 40%

INDIRA CRISTIANE

MOREIRA

GONÇALVES

CALDAS

(2361097)

SBF-

COEN/DOCENTE -

COORDENADOR DE

CURSOS TECNICO

(FCC)

01 05 60% 40%

CLEISSON

FABRICIO LEITE

BATISTA

(2003972)

SBF- DAC- NAPNE 02 01 60% 40%

DAYVID

FERNANDO

CARVALHO DE

QUEIROZ

(3067293)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 87/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de agosto
de 2024

Homologa o resultado de Chamada Pública nº 01/2024/SBF-GAB-
IFBAIANO, conforme  Edital nº 09/2023 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO de 17 Fevereiro de 2023,  referente à adesão
ao programa de gestão do Teletrabalho - regime  de execução
Integral (Fluxo Con5nuo) no âmbito do IF Baiano Campus Senhor
do Bonfim.

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso

de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 423, de 25/03/2022, publicada no DOU

de 28/03/2022, Seção 2, página 17, e de acordo com as disposições nas Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O  teor do Edital nº EDITAL N. 09 DE 17 FEVEREIRO DE 2023;

- Chamada Pública nº 01/2024 - Processo nº 23333.251992.2024-51 -  Parecer nº 01/2024 de 09 de agosto de 2024,

contendo lista  de setores/servidores, que versa sobre a Homologação do Resultado Final do Programa de Gestão do

Teletrabalho - Fluxo Con5nuo - Regime  de Execução Integral, Campus Senhor do Bonfim.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da Chamada Pública nº 01/2024/SBF-GAB-IFBAIANO, inerente ao Edital nº

 09/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 17 Fevereiro de 2023 de adesão ao programa de Gestão do

Teletrabalho - regime integral no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim, conforme segue relação de

servidores/setores contemplados:

 Setor Perfil
Vagas (regime

Integral)

Percentual de carga

horária

em Teletrabalho

Servidor/Matrícula

 SBF-  COEN - ASSESSORIA

PEDAGÓGICA
01 01 100%

EDEIL REIS DO ESPÍRITO

SANTO (2568450)
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SBF - DAP -

CONTABILIDADE
01 01 100%

ALBERTO SILVA ROCHA

NETO (1745763)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 88/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de agosto
de 2024

Designa equipe de planejamento da fase inicial do pregão
eletrônico, na modalidade SRP, para aquisição de insumos
para fabricação de ração e outros materiais para atender as
UEPs , no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con4das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma4va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 56/2024 - SBF-CGPP/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO  de 01 de

agosto de 2024, Processo SUAP nº  23333.252178.2024-53 e

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar equipe de planejamento da fase inicial do pregão eletrônico (SRP), com os servidores, FABIANO

LIMA SILVA, Técnico em Agropecuária, Mat. SIAPE nº 1796253, EDICARLOS BATISTA FERREIRA, Mat. SIAPE

nº 1246292, Auxiliar Rural e CARMO EMANUEL ALMEIDA BISCARDE, Mat. SIAPE nº 1760127, sob a

presidência do primeiro, para aquisição de insumos para fabricação de ração e outros materiais para atender as

UEPs do Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico

Preliminar; Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus4fica4va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços

(caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí4ca e Termo de Referência

devidamente aprovado pelo DG e DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 89/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de agosto
de 2024

Altera composição do Núcleo de Assessoria Pedagógica (NAP) do Curso
Técnico em Informá ca Integrado, no âmbito do IF Baiano Campus
Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página

26, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e

na Portaria Norma va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas

alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 3/2024 - SBF-CCTINFOR/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a composição do Núcleo de Assessoria Pedagógica do Curso Técnico

em Informá ca Integrado, cons tuído pela Portaria 16/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO ,

de 27 de março de 2023.

Art. 2º  Dispensar a servidora MARIA TALITA RABELO PINHEIRO, ocupante do cargo

de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2341679, como membro

 tular do Núcleo.

Art. 3º  Designar o servidor GUILHERME JOSÉ MOTA SILVA, ocupante do cargo de

Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1204448, como membro

 tular do Núcleo.

Art. 4º  Designar a servidora LEONICE FRANCISCA DE SOUZA, ocupante do cargo

de Técnico(a) em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE 1672812, como membro  tular do

Núcleo.

Art. 5º  Designar a servidora TATIANE DA SILVA LIMA, ocupante do cargo de

Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 3038711, como membro

 tular do Núcleo.

https://suap.ifbaiano.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/419447/
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Art. 6º  Designar a discente AMANDA MARINHO DUARTE, ocupante do cargo de

Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 20231SBF14I0016, como membro

 tular do Núcleo.

Art. 7º  A Composição do Núcleo passa a ser integrada pelos servidores(as) e

discente(s) relacionados abaixo:

MEMBRO MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

DIÊGO PEREIRA DA CONCEIÇÃO 1157868 Professor Coordenador

ALDENICE DE JESUS CARDOSO DE

ALMEIDA 
2252216 Professora Membro 

GUILHERME JOSÉ MOTA SILVA 1204448 Professor Membro 

PHELIPE SENA OLIVEIRA 1278866 Professor Membro 

MÁRIO LÚCIO GOMES DE QUEIROZ

PIERRE JÚNIOR
1074640 Professor Membro 

EDEIL REIS DO ESPÍRITO SANTO 2568450
Técnico em Assuntos

Educacionais
Membro

LEONICE FRANCISCA DE SOUZA 1672812
Técnica em Assuntos

Educacionais
Membro

TATIANE DA SILVA LIMA 3038711 Professora do AEE Membro

AMANDA MARINHO DUARTE 20231SBF14I0016 Discente Membro

                                    Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 90/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de agosto
de 2024

Designa equipe de planejamento da fase inicial do pregão
eletrônico, na modalidade SRP, para aquisição de livros para
compor o acervo bibliográfico da Biblioteca do IFBaiano
- Campus  Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con4das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma4va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 17/2024 - SBF-SB/SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO  de

13/08/2024 - Processo SUAP nº  23333.252403.2024-51 e

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º Designar equipe de planejamento da fase inicial do pregão eletrônico (SRP), com os servidores, PEDRO

ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS, Técnico em Alimentos e La4cínios, Mat. SIAPE nº 1755947, CATIANE SANTOS

DE ALMEIDA BITTENCOURT, Bibliotecária-Documentalista, Mat. SIAPE nº 3087014 e MARCOS CARVALHO

PEREIRA, Técnico em Contabilidade, Mat. SIAPE nº 3422869, sob a presidência do primeiro, para aquisição de

livros para compor o acervo bibliográfico da Biblioteca do IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico

Preliminar; Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus4fica4va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços

(caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí4ca e Termo de Referência

devidamente aprovado pelo DG e DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 91/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de agosto
de 2024

Designa Comissão Especial para Realização de Inventário de
Semoventes, no âmbito do IF Baiano - Campus Senhor do
Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con3das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma3va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 4/2024 - SBF-SP/SBF-CSA/SBF-CGAF/SBF-DAP/SBF-

DG/RET/IFBAIANO de 20 de agosto de 2024, Processo SUAP nº  23333.252476.2024-43.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar Comissão Especial para Realização de Inventário de Semoventes, no âmbito do IF Baiano -

Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Compor a referida comissão com os servidores, FABIANO LIMA SILVA , Técnico em Agropecuária, Mat.

SIAPE nº 1796253, CARMO EMANUEL ALMEIDA BISCARDE, Médico Veterinário Mat. SIAPE nº 1760127 e

JACIARA CAMPOS SILVA, Professora EBTT, Mat. SIAPE nº 2432431, sob a presidência do primeiro, responsáveis

por realizar a contagem, anotações e entrega do Relatório de Inventário dos Semoventes do Campus, no prazo de

até 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 92/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de agosto
de 2024

Re�fica PORTARIA 89/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26
de agosto de 2024, referente a composição do Núcleo de Assessoria
Pedagógica (NAP) do Curso Técnico em Informá�ca Integrado, no
âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página

26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e

na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

RESOLVE:

Art. 1º  Re�ficar a informação rela�va ao cargo de AMANDA MARINHO DUARTE, no

art. 6º da Portaria 89/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de agosto de 2024:

Onde se lê: Art. 6º Designar a discente AMANDA MARINHO DUARTE, ocupante do

cargo de Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 20231SBF14I0016, como

membro �tular do Núcleo.

Leia-se: Art. 6º Designar a estudante, AMANDA MARINHO DUARTE,

Matrícula 20231SBF14I0016, no cargo de membro do Núcleo, representante dos discentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, mantendo inalteradas

as demais disposições da Portaria 89/2024. 
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 93/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de agosto
de 2024

Cons�tui Comissão Eleitoral Local, no âmbito do Campus Senhor do
Bonfim, responsável pela realização da Eleição para a Escolha dos
Representantes do DCE, Estudantes e Egressos do IF Baiano (CONSUP)
Biênio 2024-2026.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26,

e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na

Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas

alterações, CONSIDERANDO

-     O=cio 4/2024 -RET-ELEICONSUP/COMISSOES/RET-GAB/RET/IFBAIANO de 21/08/2024.

RESOLVE:

             Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Eleitoral

Local, no âmbito do Campus Senhor do Bonfim, responsável pela realização da Eleição

para a escolha dos representantes do DCE, Estudantes e Egressos do Conselho Superior

do IF Baiano (CONSUP)-biênio 2024-2026.

Servidor(a)/Aluno(a) Categoria
 Matrícula

SIAPE/Matrícula 
Lotação/Curso

Função na

Comissão

SANDRO FERREIRA DE

LIMA 
Docente 2082602 COEN

Membro

Titular

DOMINGOS SAVIO

HENRIQUES MALTA 
Docente 1521042 COEN

Membro

Suplente

ROBSON MARQUES DOS

SANTOS
TAE 1974682 CAE

Membro

Titular



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

IGOR EDUARDO DA SILVA

TEIXEIRA     TAE    3344302 CAE
  Membro

Suplente

HENRIQUE DA SILVA

MACIEL
Discente 20231SBF03GL0039

Curso

Licenciatura em

Ciências Agrárias

GL SBF (Campus

Senhor do

Bonfim)

Membro

Titular

IGOR CARDOSO SILVA Discente 20231SBF02S0006

Curso Técnico

em Informática

SUB SBF

(Campus Senhor

do Bonfim)

Membro

Suplente

Art. 2º As atividades desta Comissão deverão ser realizadas em conformidade

com o disposto no Edital/normas em vigor, publicados pelo IF Baiano, que dispõe sobre o

Processo de Escolha de representantes das classes docentes, técnicos administrativos

e m educação e discentes para composição do Conselho Superior do Instituto Federal

Baiano.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 28/08/2024 10:04:36.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

595384
20fa2e5636

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 94/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 29 de agosto
de 2024

Altera a composição da Portaria 105/2023 que designou
membros da Comissão de Assessoria de  Comunicação
(ASCOM) do IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições

con3das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma3va nº 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,   CONSIDERANDO:

- O Processo de vacância do cargo do Técnico em Áudio e Vídeo e por servidor ter assumido outro

cargo público em outro órgão.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Portaria 105/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de

novembro de 2023, que designou os membros da Comissão de Assessoria de  Comunicação (ASCOM) do IF

Baiano, Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º  Dispensar, o Servidor, Nadilson Oliveira da Silva;

Art. 3º  Incluir  o servidor, José Francisco Alves Cruz;

Art. 4º Essa Comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor (a) Cargo Matrícula SIAPE Função

JOSÉ FRANCISCO ALVES CRUZ Assistente em Administração 1854611 PRESIDENTE

PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO Professor EBTT            1263773 Membro

JOSÉ AURIMAR DOS SANTOS

ANGELIM
Professor EBTT 2373895 Membro

Art. 5º São competências dessa comissão:



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

I.  Par3cipar dos eventos do Campus, registrando, sempre que possível, através de fotos e vídeos;

II.  Comunicar aos setores do Campus Senhor do Bonfim os eventos que vão ocorrer dentro e fora do Campus,  os

quais têm a par3cipação dos servidores do Campus.

III. Solicitar dos organizadores e/ou par3cipantes dos eventos textos e registros fotográficos/ vídeos para serem

analisados e encaminhados para a ASCOM, a fim de que possam ser divulgados no site do Campus;

IV.  Revisar os textos produzidos pelos servidores/setores para serem publicados no sí3o do Campus e realizar as

devidas publicações;

V.  Promover visibilidade do Campus, mediante ação de divulgação dos eventos nas redes sociais, rádios e jornais

locais.

VI.  Produzir cards de eventos do campus para divulgação no sí3o e nas plataformas digitais on-line.

VII. Apoiar e auxiliar a ASCOM na organização e recepção de autoridades e visitantes ilustres às dependências do

Campus.

                           Art. 6º As a3vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 29/08/2024 15:10:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/08/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

596212
7ace6947ca

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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